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Seixal Fora de Portas 
Normas de Gestão e Funcionamento 

 
Artigo 1º 
Objectivo 

A Câmara Municipal do Seixal, através do Gabinete de Turismo e do Gabinete de Acção 

Social, com o apoio das Instituições Sociais do Concelho do Seixal, desenvolve no âmbito do 

Turismo Social a iniciativa Seixal Fora de Portas (SFP). Esta iniciativa baseia-se na realização 

de viagens turístico-culturais fora do concelho, dirigidas à população activa carênciada e em 

idade adulta, contribuindo assim para o atenuamento da exclusão social, bem como para uma 

melhor integração social e cultural. 

Artigo 2º 
Viagens 

As viagens serão calendarizadas no início de cada ano, e organizadas segundo temas de 

índole histórico–cultural. A sua realização decorrerá entre os meses de Fevereiro e Novembro 

de cada ano. 

Artigo 3º 
Rateio de Locais e Datas 

Os locais e datas a visitar serão atribuídos por rateio às seis freguesias do concelho. 

Artigo 4º 

Inscrições 
a) Em cada viagem podem participar no máximo 49 indivíduos. Este número poderá ser 

composto por grupos de várias freguesias. 

 

b) Dada a especificidade de cada uma das freguesias do concelho no que diz respeito ao 

número de munícipes alvo do referido programa, as freguesias do Seixal, Aldeia de Paio 

Paires e Fernão Ferro, podem eventualmente inscrever um grupo inferior de pessoas, entre 

os 15 e os 25 participantes cada. 

As freguesias de Corroios, Arrentela e Amora, uma vez que possuem um número mais 

elevado de população alvo do presente projecto poderão inscrever 25 a 49 participantes. 

Estes números poderão variar de acordo com a quantidade de viagens agendas. 

 

c) As inscrições para o programa, são efectuadas através das IPSS (Instituições Particulares 

de Segurança Social) das respectivas freguesias. 

d) Só serão aceites inscrições de indivíduos residentes nas freguesias do Concelho do Seixal; 

e) Por razões de organização e antecipação das despesas  inerentes ao SFP, o prazo limite 

de entrega das inscrições dos participantes é de 20 dias anteriores à data da viagem. 
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f) Cada inscrito maior de 18 anos, deverá pagar pela sua inscrição, um montante no valor de 

€ 5 (Cinco Euros). 

Deste valor, € 2,50 (Dois Euros e Cinquenta Cêntimos) serão usados como caução, 

Pretendendo-se assim efectivamente responsabilizar o inscrito e reforçar a sua intenção de 

participar na viagem. A Câmara Municipal do Seixal responsabilizar-se-à pela devolução 

dessa caução no dia da viagem. 

g) Os inscritos que não poderem entretanto efectuar a viagem, devem avisar a organização 

com a antecedência de 3 dias. Podendo fazê-lo através dos seguintes contactos:  

Gabinete de TurismoTécnica  

Maria João Ruas  

Telefone: 21 222 70 54 / 91 9381741 

 

h) No momento do embarque só serão aceites indivíduos constantes na lista de inscrição; 

i) Para cada viagem será determinado em tempo útil o local de concentração para a partida. 

j) Os inscritos deverão  apresentar-se no local estipulado para a partida cerca de 15 minutos 

antes da hora marcada, sendo dada uma tolerância de 10 minutos relativamente à mesma. 

k) As inscrições serão efectuadas através de uma ficha específica fornecida ao excursionista  

na qual deverão constar os dados que nela são solicitados. 

Artigo 6º 
Responsabilidades e Direitos 

a) Os menores em viagem devem, incondicionalmente, encontrar-se devidamente 

acompanhados por um adulto, sendo este último responsabilizado pelo menor que o 

acompanhar.  

b) As crianças a partir dos 2 anos de idade devem viajar sentadas num banco individual e 

apenas ocupado por  uma criança. 

c) São responsabilidades da organização: o transporte de ida e volta; a refeição principal 

(almoço), o acompanhamento do grupo de inscritos e o pagamento de todas as 

entradas nos locais a visitar. 

d) A organização reserva-se o direito de, caso necessário, alterar o programa da viagem 

no decorrer da mesma. 

e) A organização reserva-se o direito de, caso necessário, alterar os locais de partida, os 

horários ou as datas das viagens, assim como efectuar qualquer outra alteração que 

julgue necessária para o bom funcionamento da iniciativa. 

f) A organização não assume quaisquer responsabilidades pela desistência de 

participantes no decorrer da viagem. 

 


